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ATO Nº. 065, de 10 de agosto de 2021 
 

“Dispõe sobre anulação de dotações orçamentárias e dá outras 
providências”. 

 
WAGNER SEBASTIÃO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Nova Luzitânia, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo; 

 
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, fundamentado no 
Decreto nº. 4.008, de 15/07/2021; 

 
DECRETA: 

 
   Art. 1º. Ficam anuladas parcialmente as seguintes dotações desta 
Câmara Municipal, para adequação do orçamento vigente: 
 

Ficha Funcional Programática Valor R$ 

3-9 01.031.002.2.002 - 3.1.90.11 ......................................................... R$      23.000,00 
4-2 01.031.002.2.002 - 3.3.90.13 ......................................................... R$        5.000,00 
5-5 01.031.002.2.002 - 3.3.90.14 ......................................................... R$      10.000,00 
7-1 01.031.002.2.002 - 3.3.90.36 ......................................................... R$        2.000,00 
9-7 01.031.002.2.003 – 3.1.90.11 ......................................................... R$      15.000,00 

10-7 01.031.002.2.003 – 3.1.91.13 ......................................................... R$        7.000,00 
12-3 01.031.002.2.003 – 3.3.90.30 ......................................................... R$        6.000,00 
13-6 01.031.002.2.003 – 3.3.90.36 ......................................................... R$        2.000,00 
14-9 01.031.002.2.003 – 3.3.90.39 ......................................................... R$      35.203,74 
16-5 01.031.002.2.003 – 4.4.90.52 ......................................................... R$      15.000,00 

Total ............................................................................................................... R$   120.203,74 
 

    Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
   Nova Luzitânia/SP, 10 de agosto de 2021. 

 
 

MESA DIRETORA, 
 

 

Wagner Sebastião da Silva 
Presidente 

 
 

Anderson Fabiano Amenta 
1ª. Secretária 

 
 

Ronaldo dos Reis do Amaral Fagundes 
2º. Secretário  
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Registrado e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

Franco Lobato Faleiros 
Secretário Geral 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA LUZITÂNIA

www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/novaluzitania 13/08/2021
Edição nº 327

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LUZITANIA ATOS LEGISLATIVOS ATOS DE MESA

Página 3


